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ATA Nº 15/22 

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas 

e trinta minutos na Sala das Sessões da Câmara Municipal realizou-se Sessão Ordinária. 

Presentes os Vereadores (as): Leonor César Grazioli, Valdecir dos Santos, Gezen Garcia, 

Alderi Rampanelli, Laídes Brandino , Adriana Fontana, Leomar Toniolli e Rocco 

Gasparetto. O Senhor Presidente Invocando a Palavra de Deus deu por aberta a presente 

sessão. Cumprimentou os colegas vereadores, e vereadoras, secretária e demais pessoas 

que se faziam presentes. Ato contínuo dispensou a leitura da ata da sessão passada 

colocando a mesma em discussão, não havendo oradores a mesma foi colocada em 

votação sendo aprovada por sete votos. Em seguida solicitou a leitura da Ordem do Dia, 

a qual constava: EXECUTIVO: Projeto de Lei nº51/22 – Dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro de 2023. Projeto de Lei nº54/22 – Altera e 

revoga dispositivos da Lei Municipal de nº 1.680/2014 e dá outras providencias. Projeto 

de Lei nº 55/22 – Altera o padrão de vencimento de cargo em comissão e dá outras 

providencias. Projeto de Lei nº56/22 – Dispõe sobre a cessão de uso de imóveis do 

Município e dá outras providencias. Projeto de Lei nº 57/22 - Altera a redação do art. 17, 

inciso X da Lei Municipal nº2.168/21 e o art. 7º, inciso I da lei Municipal nº2.171/21. 

Projeto de Lei nº58/22 – Autoriza a excepcional prorrogação de contrato temporário de 

servidor público municipal na forma que especifica. Projeto de Lei nº59/22 – Cria mais 

quatro cargos de provimento efetivo de enfermeiro, e dá outras providencias. Projeto de 

Lei nº60/22 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente 

servidores. Projeto de Lei nº61/22 - Dispõe e regulamenta a concessão dos benefícios 

eventuais da Política Municipal de Assistência Social. LEGISLATIVO:  Justificativa nº 

05/22 – do vereador Valdecir dos Santos por ausência na Sessão do dia 14 de setembro. 

Justificativa nº 06/22 – da vereadora Laídes Brandino por ausência na Sessão do dia 14 

de setembro. Ato contínuo o Senhor Presidente solicitou a secretária para que fizesse a 

leitura do Projeto de Lei nº51/22, em seguida o mesmo foi colocado em votação sendo 

aprovado por sete votos. Projeto de Lei nº 54/22 lido e colocado em discussão, não 

havendo oradores foi colocado em votação, sendo aprovado por sete votos. Projeto de Lei 

nº55/22 lido e colocado em discussão. Manifestou – se o Vereador Leomar Toniolli.Em 

seguida o projeto foi colocado em votação sendo aprovado por cinco votos. Favoráveis 

ao projeto: Rocco Gasparetto, Valdecir dos Santos, Laídes Brandino, Gezen Garcia e 

Adriana Talaska Fontana. Desfavoráveis ao projeto: Leomar Toniolli e Alderi 

Rampanelli. Projeto de Lei nº 56/22 lido e colocado em discussão, não havendo oradores 

foi colocado em votação sendo aprovado por sete votos. Projeto de Le nº 57/22 lido e 

colocado em discussão, em seguida o mesmo foi colocado em votação sendo aprovado 

por sete votos. Projeto de Lei nº 58/22 lido e colocado em discussão, não havendo 

oradores foi colocado em votação sendo aprovado por sete votos. Projeto de Lei nº 59/22 

lido e colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em votação sendo 

aprovado por sete votos. Projeto de Lei nº 60/22 lido e colocado em discussão, não 

havendo oradores foi colocado em votação, sendo aprovado por sete votos. Projeto de Lei 

nº61/22 lido e colocado em discussão, não havendo oradores foi colocado em votação, 
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sendo aprovado por sete votos. Findada a matéria do Executivo passou-se a matéria do 

Legislativo. O Senhor Presidente solicitou a secretária para que fizesse a leitura da 

Justificativa nº05/22 do Vereador Valdecir dos Santos. Em seguida a mesma foi colocada 

em discussão, não havendo oradores a mesma foi colocada em votação sendo aprovada 

por sete votos. Justificativa nº06/22 lida e colocada em discussão, não havendo oradores 

a mesma foi colocada em votação sendo aprovada por sete votos. Não havendo mais 

matéria o Senhor Presidente concedeu a palavra para quem quisesse fazer uso da mesma. 

Não havendo oradores o Senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, 

agradecendo a presença de todos e em mesma oportunidade convidou a todos para a 

próxima sessão a se realizar no dia 28 de setembro às 19 horas em mesmo local de 

costume. E para constar lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos vereadores 

presentes. 

 


